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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BASSANO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEGISLAÇÃO EM VIGOR E DE CONFORMIDADE COM AS NORMAS 
DAS LEIS 8.666/93 E 8.883/94, RESOLVE: 

 
HOMOLOGAR: 

 
O objeto da Licitação nº 49/2017, Pregão Presencial nº 30/2017, às empresas ADOVANDRO LUIZ 

FRAPORTI ME, GUILHERME XAVIER PIVA ME, PAGANELLA & PAGANELLA LTDA, KALIDUK COMERCIAL 

LTDA, FRANCIELI HAIDUK RIGO ME, LEO I. DE CASTRO & CIA LTDA ME e DELTA SHOP DIST. DE PROD. 
HOSPITALARES LTDA por terem sido declaradas vencedoras pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio na modalidade 

supramencionada. 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA AS UNIDADES DE SAÚDE. 
EMENDA PARLAMENTAR 12153.799000/1160-01. 

 
FORNECEDOR 690-ADOVANDRO LUIZ FRAPORTI ME 

ITEM PRODUTO UN QTD VLR UNI VLR TOT 

1 MESA AUXILIAR HOSPITALAR, ESTRUTURA TUBULAR, TAMPO 
E PRATELEIRA EM AÇO INOX, RETANGULAR, 60X40X80 CM, 
COM 4 PÉS.  

UND 1,00 R$ 390,00 R$ 390,00 

5 MESA PARA COMPUTADOR EM MDF 18MM, COM SUPORTE 
PARA CPU, SUPORTE PARA TECLADO E IMPRESSORA, COM 03 
GAVETAS, NA COR BRANCA, TAMANHO DO TAMPO 
110CMX70CM, ALTURA 75CM  

UND 1,00 R$ 300,00 R$ 300,00 

7 LONGARINA 03 LUGARES, ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO NA COR AZUL ESCURO, ESTRUTURA EM 
TUBO DE AÇO.  

UND 4,00 R$ 230,00 R$ 920,00 

    TOTAL R$ 1.610,00 

FORNECEDOR 15496-GUILHERME XAVIER PIVA ME 

ITEM PRODUTO UN QTD VLR UNI VLR TOT 

2 ARMÁRIO VITRINE DE DUAS PORTAS, ESTRUTURA DE AÇO, 
LATERAIS EM CHAPA DE AÇO, PORTAS E LATERAIS DE VIDRO 
COM CHAVE, QUATRO PRATELEIRAS, PÉS EM AÇO E 
PONTEIRAS PLÁSTICAS, PINTURA BRANCA EPOXI. MEDIDAS 
APROXIMADAS 700L X 350P X 1600A MM.  

UND 1,00 R$ 589,00 R$ 589,00 

3 ARMÁRIO EM AÇO, NA COR CINZA, MEDINDO 180CMX75CM 
DUAS PORTAS COM CHAVE, 04 PRATELEIRAS INTERNAS.  

UND 8,00 R$ 370,00 R$ 2.960,00 

9 ESTANTE EM AÇO PINTADO, COM 04 PÉS, COM 06 
COMPARTIMENTOS, ALTURA 76 CM, LARGURA 92CM E 40CM 
DE PROFUNDIDADE, PÉS COM SAPATAS PLÁSTICAS, NA COR 
CINZA  

UND 3,00 R$ 118,00 R$ 354,00 

    TOTAL R$ 3.903,00 

FORNECEDOR 14491-PAGANELLA E PAGANELLA LTDA 

ITEM PRODUTO UN QTD VLR UNI VLR TOT 

4 REFRIGERADOR CAPACIDADE MÍNIMA 260L, BRANCO, UMA 
PORTA, 220V CONSUMO DE ENERGIA A, DEGELO 
AUTOLIMPANTE.  

UND 1,00 R$ 1.270,00 R$ 1.270,00 

10 TELEVISOR LED 42", COM CONVERSOR DIGITAL, ENTRADA 
HDMI, PORTAS USB, 220V. GARANTIA MÍNIMA 12 MESES.  

UND 2,00 R$ 1.730,00 R$ 3.460,00 

    TOTAL R$ 4.730,00 

FORNECEDOR 16481-KALIDUK COMERCIAL LTDA - EPP 

ITEM PRODUTO UN QTD VLR UNI VLR TOT 

6 TELA DE PROJEÇÃO, TIPO TRIPÉ ÁREA VISUAL MÍNIMA 
1,8MX1,8M, TECIDO MATTE WHITTE (BRANCO OPACO), TRIPÉ 
EM AÇO, SISTEMA DE REGULAGEM DE ALTURA. ALÇA PARA 
TRANSPORTE.  

UND 1,00 R$ 435,00 R$ 435,00 

11 NOBREAK 1KVA, BIVOLT, BATERIA INTERNA SELADA, 
GARANTIA 12 MESES  

UND 5,00 R$ 387,00 R$ 1.935,00 

13 PROJETOR DIGITAL MULTIMÍDIA COM LUMINOSIDADE DE UND 1,00 R$ 1.950,00 R$ 1.950,00 
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2600 LÚMENS, COM TECNOLOGIA 3LCD, DISTÂNCIA DE 
PROJEÇÃO DE 0,88 - 12,1 M, SISTEMA DE CORES: NTSC, PAL, 
PAL 60, PAL-M, PAL-N, RESOLUÇÃO MÁXIMA 800 X 600 
PIXELS, RELAÇÃO DE ASPECTO 16:9, 4:3, TAXA DE 
CONTRASTE DE 2000:1, CORREÇÃO DO TRAPÉZIO + OU - 
30°, DURAÇÃO DA LÂMPADA 5000 HORAS, COM CONTROLE 
REMOTO, ENTRADAS PARA S-VÍDEO, USB, VGA, VOLTAGEM 
100V/240V GARANTIA MÍNIMA 12 MESES  

15 IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA (EMENDA 
PARLAMENTAR) MEMÓRIA DE 16MB, RESOLUÇÃO 600X600, 
VELOCIDADE 33 PPM, CICLO 25.000 PÁGINAS, FRENTE E 
VERSO AUTOMÁTICO, USB E REDE. 220V. GARANTIA MÍNIMA 
12 MESES.  

UND 2,00 R$ 1.400,00 R$ 2.800,00 

    TOTAL R$ 7.120,00 

FORNECEDOR 15495-FRANCIELI HAIDUK RIGO ME 

ITEM PRODUTO UN QTD VLR UNI VLR TOT 

8 BEBEDOURO PRESSÃO COLUNA SIMPLES, AÇO INOX 
TORNEIRA COPO E JATO, FILTRO DE ÁGUA, CONTROLE 
MANUAL DE TEMPERATURA DE ÁGUA E REGULAGEM 
EXTERNA, MANGUEIRAS INTERNAS RESISTENTES A PRESSÃO. 
220V. GARANTIA 12 MESES.  

UND 4,00 R$ 637,00 R$ 2.548,00 

12 MICROCOMPUTADOR (EMENDA PARLAMENTAR) 
COMPUTADOR COM AS SEGUINTES CONFIGURAÇÕES 
MÍNIMAS: PROCESSADOR DE NO MÍNIMO 3,0GHZ, 4X 32KB + 
32KB CACHE L1, 4X 256KB CACHE L2 E 6MB CACHE L3, TDP 
95 W, SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO INCLUSO; MEMÓRIA DE 
NO MÍNIMO 4GB - DDR3 1333MHZ; DISCO RÍGIDO DE NO 
MÍNIMO 500 GB SATA II; UNIDADE ÓPTICA DVD-RW 
VELOCIDADE MÁX. DE GRAVAÇÃO PARA DVD 22X; PORTA USB 
FRONTAL 02; FONTE DE ALIMENTAÇÃO 500 W; GABINETE 
TIPO TORRE; PLACA DE VÍDEO ON-BOARD INTEGRADA; 
PLACA-MÃE ATX COMPATÍVEL COM O PROCESSADOR, COM 
SUPORTE PARA MEMÓRIAS DDR3 1333 / 1066 MHZ, PLACA DE 
REDE ON-BOARD 10/100/1000 MBPS, PORTA PS/2 PARA 
MOUSE E TECLADO, PORTA PARALELA, PORTA SERIAL, 
CONTROLADORA ON-BOARD SATA; MOUSE ÓPTICO DE 500 
DPI; TECLADO ABNT-2 USB; MONITOR DE NO MÍNIMO 19 
POLEGADAS, LED, COM RESOLUÇÃO 1600 X 900, COM 
MULTIMÍDIA; SISTEMA OPERACIONAL: WINDOWS 7 
PROFESSIONAL 64BIT OEM. ESTABILIZADOR DE NO MÍNIMO 
1000 VA, BIVOLT, COM QUATRO SAÍDAS PADRÃO INMETRO, 
COM FUSÍVEL REARMÁVEL, E LED QUE INDICA O 
FUNCIONAMENTO DA REDE ELÉTRICA. TODOS OS ITENS 
DEVERÃO TER GARANTIA MÍNIMA DE 01 ANO.  

UND 4,00 R$ 3.180,00 R$ 12.720,00 

    TOTAL R$ 15.268,00 

FORNECEDOR 16479-LEO I. DE CASTRO E CIA LTDA ME 

ITEM PRODUTO UN QTD VLR UNI VLR TOT 

14 NOTEBBOK/COMPUTADOR PORTÁTIL (EMENDA 
PARLAMENTAR) PROCESSADOR INTEL CORE I5, MEMÓRIA 
RAM 4GB, DD3, 1600MHZ, DISCO RÍGIDO DE 1TB, UNIDADE 
DE DISCO ÓTICO CD/DVD ROM, TECLADO ABNET2, MOUSE 
TOUCHPAD, INTEFACES DE REDE 10/100/1000 E WIFI, 
WEBCAM, BATERIA 6 CÉLULAS, TELA LCD 14", INTEFACE USB, 
HDMI, DISPLAY PORT OU VGA E LEITOR DE CARTÃO, 
SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS 10 PRO (64 BITS). 
GARANTIA MÍNIMA 12 MESES.  

UND 2,00 R$ 2.680,00 R$ 5.360,00 

    TOTAL R$ 5.360,00 

FORNECEDOR 15498-DELTA SHOP - DIST DE PROD HOSP LTDA ME 

ITEM PRODUTO UN QTD VLR UNI VLR TOT 

16 CILINDRO DE GASES MEDICINAIS OXIGÊNIO, 5 LITROS, DE 
ALUMÍNIO COM VÁLVULA CONEXÃO PADRÃO, MANÔMETRO E 
FLUXOMETRO  

UND 2,00 R$ 1.065,40 R$ 2.130,80 

19 ESFIGNOMANÔMETRO ANERÓIDE ADULTO COM MANGUITO 
EM TECIDO DE NYLON COM BRAÇADEIRA FECHO METÁLICO 
COM MECANISMO ANEROIDE LIVRE DE MERCÚRIO, 
MANÔMETRO COM MARCAÇÃO DE 0 A 300 FABRICADO EM 
ABS COM AMORTECEDOR E IMPACTO, VÁLVULA DE 

UND 6,00 R$ 399,00 R$ 2.394,00 
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LIBERAÇÃO DE AR EM GATILHO, APROVADO PELO INMETRO  

20 ESFIGNOMANÔMETRO ANERÓIDE INFANTIL COM MANGUITO 
EM TECIDO DE NYLON COM BRAÇADEIRA FECHO METÁLICO 
COM MECANISMO ANEROIDE LIVRE DE MERCÚRIO, 
MANÔMETRO COM MARCAÇÃO DE 0 A 300 FABRICADO EM 
ABS COM AMORTECEDOR E IMPACTO, VÁLVULA DE 
LIBERAÇÃO DE AR EM GATILHO, APROVADO PELO INMETRO  

UND 3,00 R$ 399,00 R$ 1.197,00 

22 ESFIGNOMANÔMETRO ANERÓIDE PARA OBESO COM 
MANGUITO EM TECIDO NYLON COM BRAÇADEIRA FECHO 
METÁLICO COM MECANISMO ANEROIDE LIVRE DE MERCÚRIO, 
MANÔMETRO COM MARCAÇÃO DE 0 A 300 FABRICADO EM 
ABS COM AMORTECEDOR E IMPACTO, VÁLVULA DE 
LIBERAÇÃO DE AR EM GATILHO, APROVADO PELO INMETRO  

UND 4,00 R$ 459,00 R$ 1.836,00 

23 ESTETOSCÓPIO INFANTIL COM AUSCULTADOR EM AÇO 
INOXIDÁVEL COM ANEL, DIAFRAGMA E OLIVAS  

UND 4,00 R$ 59,00 R$ 236,00 

    TOTAL R$ 7.793,80 

    TOTAL GERAL R$ 45.784,80 

 

DO CONTRATO ADMINISTRATIVO: 
O contrato será a própria nota de empenho da despesa. 

 
DO PRAZO DE ENTREGA: 

O objeto deverá ser entregue em até 40 (quarenta) dias a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento, 
encaminhada pelo Departamento de Licitações. 

 
DOS LOCAIS DE ENTREGA:  

O objeto deverá ser entregue no almoxarifado do Centro Administrativo Municipal, situado na Rua Silva Jardim, 505, 

neste Município. 
 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
A despesa decorrente deste pregão correrá à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 
Exercício Órgão Unid. Fun. S.Fun. Prog. P/A Rec. Cat.Desp Despesa Cód. 
2017 8 3 10 301 24 1230 4936 344905208000000 APARELHOS, 

EQUIPAMENTOS E 
UTENSILIOS MEDICOS, 
ODONTOLOGICOS, 
LABORATORIAIS E HOS 

2444 

         EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 

567 

         Aquisição de Equipamentos e 
Veículo p/ Postos 

 

2017 8 3 10 301 24 1230 4936 344905233000000 EQUIPAMENTOS PARA 
AUDIO, VIDEO E FOTO 

2460 

         EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 

567 

         Aquisição de Equipamentos e 
Veículo p/ Postos 

 

2017 8 3 10 301 24 1230 4936 344905235000000 EQUIPAMENTOS DE 
PROCESSAMENTO DE 
DADOS 

2445 

         EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 

567 

         Aquisição de Equipamentos e 
Veículo p/ Postos 

 

2017 8 3 10 301 24 1230 4936 344905212000000 APARELHOS E UTENSILIOS 
DOMESTICOS 

2459 

         EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE 

567 

         Aquisição de Equipamentos e 
Veículo p/ Postos 

 

2017 8 3 10 301 24 1230 4936 344905242000000 MOBILIARIO EM GERAL 2446 
         EQUIPAMENTOS E 

MATERIAL PERMANENTE 
567 

         Aquisição de Equipamentos e 
Veículo p/ Postos 
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DO PAGAMENTO: 

O pagamento do objeto será efetuado em até 20 (vinte) dias a contar da sua entrega e após o recebimento definitivo 
dos equipamentos pelos servidores responsáveis, com a respectiva nota fiscal, em conta bancária corrente da 

empresa a ser fornecida ao Município. 
Obs: Obrigatoriamente, deverá constar o nº da agência e da conta bancária na própria Nota Fiscal do 

produto entregue, ou juntamente com esta. 
Ocorrendo atraso no pagamento, os valores serão corrigidos monetariamente pelo IGP-M/FGV do período, ou outro 

índice que vier a substituí-lo, e a Administração compensará a contratada com juros de 0,5 % ao mês pro rata. 
A nota fiscal/fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a indicação do nº do 

Pregão, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento do objeto e posterior liberação do documento fiscal para 

pagamento. 
 

DAS PENALIDADES: 
A recusa pelo fornecedor em entregar o objeto adjudicado acarretará a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 

total da proposta. 
O atraso que exceder ao prazo fixado para a entrega acarretará a multa de 0,5 % (meio por cento), por dia de 

atraso, limitado este a 15 (quinze) dias, sob pena de rescisão contratual e sem prejuízo da aplicação sucessiva de 
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado inadimplido e demais sanções e penalidades previstas na Lei 

8.666/93 e suas alterações, garantida a prévia defesa. 

Nos termos do Art. 7º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o licitante, sem prejuízo das demais cominações 
legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedido de licitar e contratar com a União, 

Estados, Distrito Federal ou Municípios, e descredenciado do Cadastro do Município, nos casos de: 
 

a) ausência de entrega de documentação exigida para habilitação; 
b) apresentação de documentação falsa para participação no certame; 

c) retardamento da execução do certame, por conduta reprovável; 
d) não-manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após adjudicação; 

e) comportamento inidôneo; 

f) cometimento de fraude fiscal; 
g) fraudar a execução do contrato; 

h) falhar na execução do contrato. 
 

Na aplicação das penalidades previstas no Edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade da falta, seus 
efeitos, bem como os antecedentes do licitante ou contratado, podendo deixar de aplicá-las, se admitidas as suas 

justificativas, nos termos do que dispõe o Art. 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93. 
As penalidades serão registradas no cadastro do contratado, quando for o caso. 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta 

ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 

 
Nova Bassano, 20 de Junho de 2017. 

                                                                                                        
  

                                                                                                                    IVALDO DALLA COSTA 
                                                                                        Prefeito Municipal 


